
cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

Notificação para regularização junto ao CADIN – Assinatura do Contrato UFPI
1 mensagem

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 25 de setembro de 2025 às 17:36
Para: SERVFAZ serviços e mao de obra <servfazlicitacoes01@gmail.com>, Comercial <comercial@servfaz.com.br>,
Bruno Rêgo <assessor.licitacao@servfaz.com.br>

À
SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ: 10.013.974/0001-63

Prezado(a) Senhor(a),

Ao cumprimentá-lo(a), informamos que, para fins de continuidade da instrução processual visando à assinatura do
Contrato,  no âmbito da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), é necessária a
regularização da situação da empresa junto ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal – CADIN.

Ressaltamos que a habilitação da empresa ocorreu com base nos critérios e documentos exigidos no edital regido
integralmente pela Lei nº 14.133/2021, o qual não prevê, de forma expressa, a consulta prévia ao CADIN como
critério impeditivo de habilitação. Contudo, conforme determina o Art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002, incluído pela Lei
nº 14.973/2024, a existência de registro no CADIN constitui fator impeditivo para a celebração de contratos que
envolvam desembolso de recursos públicos federais.

“Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator
impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º.” (Incluído
pela Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024)

Nesse sentido, embora a empresa tenha sido considerada habilitada no certame, a consulta obrigatória ao CADIN
ocorre antes da assinatura do contrato, conforme determina a legislação vigente. Por essa razão, a presente
notificação é enviada apenas nesta fase processual.

Dessa forma, solicitamos a regularização da situação da empresa junto ao CADIN (conforme relatório em anexo),
para que possamos dar continuidade à celebração do contrato.

Aguardamos o retorno com a devida comprovação da regularização.

Por gentileza, acusar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Flora Danielle Galvão 
Coordenadora de Compras e Licitação
CCL/ PRAD/ UFPI
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 23/09/2025, 11:39

Parâmetros: CPF / CNPJ: 10.013.974/0001-63.  Situação para a Esfera Federal: IRREGULAR

ATENÇÃO: Este CPF/CNPJ está irregular perante o Cadin. Nos termos do artigo 6º-A da Lei nº 10.522/2002: A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o
art.  6º,  constitui  fator  impeditivo  para  a  realização de operações de crédito  que envolvam a utilização de recursos  públicos,  para  concessão de incentivos  fiscais  e  financeiros  e  para
celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos. A consulta prévia de que trata o
artigo 6º da Lei nº 10.522/2002 está dispensada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do §1º do artigo 11-A da Portaria PGFN nº 819/2023.

Instituicao
responsavel pela
anotacao

Origem CPF/CNPJ
Irregular

Nome Data de inclusao Ultima
atualizacao

Numero de
Referencia

Complemento da
Referencia

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007332

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007335

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007334

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32525000480

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007330

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007331

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007338

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007333

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007336

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007329

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32525000479

PGFN -
Procuradoria-Ger
al da Fazenda
Nacional

EMFPG 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

08/09/2025 09/09/2025 32425007337

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 23/09/2025, 11:39

Parâmetros: CPF / CNPJ: 10.013.974/0001-63.  Situação para a Esfera Federal: IRREGULAR

ATENÇÃO: Este CPF/CNPJ está irregular perante o Cadin. Nos termos do artigo 6º-A da Lei nº 10.522/2002: A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o
art.  6º,  constitui  fator  impeditivo  para  a  realização de operações de crédito  que envolvam a utilização de recursos  públicos,  para  concessão de incentivos  fiscais  e  financeiros  e  para
celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos. A consulta prévia de que trata o
artigo 6º da Lei nº 10.522/2002 está dispensada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do §1º do artigo 11-A da Portaria PGFN nº 819/2023.

Instituicao
responsavel pela
anotacao

Origem CPF/CNPJ
Irregular

Nome Data de inclusao Ultima
atualizacao

Numero de
Referencia

Complemento da
Referencia

MINISTERIO DA
FAZENDA -
Secretaria
Especial da RFB

EMFSR 10.013.974/0001-
63

SERVFAZ
SERVICOS DE
MAO DE OBRA
LTDA

11/07/2025 09/08/2025 Consulte o
relatório de
Inclusão no
Cadin pela RFB,
que está
disponível no
e-CAC na opção
Certidões e
Situação Fiscal >
Consulta
Pendências -
Inclusão no
Cadin pela RFB

Código de Validação: ZmZjZTgwNWNkY2Y2NjgyZmM2N2FiMzEzNDA0YmM4OTU1NGNjNDc4YTc1ZTRjODQ4ZDNjNTUxNjRjZWMwZDZhNQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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